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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 1.535-2023 - MANUTENÇÃO DO AUXÍLIO DO PISO DA ENFERMAGEM

ATA(S) DAS SESSÕES

ATA 8ª SESSÃO ORDINARIA DO 2º PERIODO LEGISLATIVO DE 2023

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINARIA DO 2º PERIODO LEGISLATIVO DE 2023.

PARECERES

PARECER 026/2023 - PROJETO DE LEI 1.535/2023
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PREFEITURA 

'I,IUNICIPAI 
DE BOM JESUS DA IAPA - BA

Ruo Mol. Floriono Peixoto, no 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47 .600-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/000I -14

§üHt
PROJETO DE LEI N" .L - 5 3 5 IZO23. xaÂ,i

APRfrIDOPgB
úttAtftlDABE

I.oVOTAçÃOEnWa3

LrvoTAçÃc EmQS[l olJ o a 3
U

Promove adequação orçamentária no âmbito do

município de Bom Jesus da LapalBA e autoriza a

abertura de crédito especial ao orçamento anual de

zAn no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais)

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESU§ DA LAPA Estado da Búia, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial na LOA 2023 Lei no

713 de 24 de novembro de 2022, criando açáo2.140 denominada "Manutenção do Auxílio do Piso

da Enfermagem", na secretaria 9 - Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa,

classificação funcional-programática: 10.122.0004.2140 no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco

milhões reais), criando ação, elementos de despesas e fonte de recursos a seguir:

UNIDADE: O9O9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

açÃo 2.140 - uaNurrNÇÃo Do euxÍrro Do prso DA ENFERMAGEM - R$

5.000.000,00

FONTE DE RECT]RSO: 1605 _ RSSISTÊNCIA FINANCEIRA oe uIqIÃo oesrrNaoe À
coMPLEMENTaÇÃo Ao pAcAMENTo Dos plsos sALARTAIS pARA pRoFISSIoNAIS

DA ENFERMAGEM

31901 I - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

3 19013 - Obrigações Patronais

3 19016 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

RS 250.000,00

R$ 250.000,00

Rs 4.500.000,00

L^APA

*É!'t-."!de

,oir' .-Í]S§ik+ .r\o

YffiJ lY'&*t

TOTAL: Rl§ 5.000.000,00
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PREIEITURA MUNICIPAI DE BOA,I JESUS DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, no 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47 .600-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -l 4

Art.2" As despesas decorrentes da abertura do credito especial de que trata o art.

lo, desta Lei serão cobertas com recursos de que trata o art. 43, § 1o e Incisos I, II e III da Lei

4.320164.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, BAIIIA, em 20 de

setembro de2023.

FABIO NUN
DIAS:62553
40520

Assinado de forma
digital por FABIO

UNES

.09.25

08:40:18 -03'00'

20 Fabio Nunes Dias
Prefeito Municipal

Victor Hugo Sou za Batista
Secretário Municipal de Administraçáo,

Governo e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47 .600-000.

CNPJ: 1 4.1 05.1 83/0001 -14

MENSAGEMAO PROJETO DE LEI N' J 535 /2023

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa- Bahia.

ST. EDUARDO MAGATHÃES NNCO FILHO

BOM JESUS DALAPA-BAHIA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Teúo a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa, o anexo Projeto de Lei

de Crédito Especial que "Dispõe sobre a criação de ação, elementos de despesas e fonte de recursos

na Lei Orçamentrária 2023 e dá outras providências'', dando cumprimento ao que preceifua a

Constituição Federal e a Lei Complementar n" 101/2000.

O Projeto de Lei, em anexo, trata-se da inclusão de ação, elementos de despesas e fonte de

recursos no orçamento de 2023, para dar total amparo legal aos pagamentos de servidores

municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras, da

Secretaria Municipal de Saúde.

Acontece que na Lei Orçamentária 2023, Lei no 713 de 24 de novembro de 2022, náo

contempla o projeto/atividade com elementos de despesa e fonte de recursos necessiária para o

pagamento dessas despesas, diante disso e para garantir devidamente os pagamentos das referidas

despesas estamos encaminhando a esta casa o referido Projeto de Lei para que seja devidamente

apreciado e votado.

Ao encaminhar o presente Projeto de Lei, estamos certos de contar com o decidido e

costumeiro apoio dessa Câmara, que se constitui em respaldo parlamentar essencial à

implementação, viabilizaçáo, execução e continuidade das ações do Poder Público Municipal

permitindo a consolidação da construção de uma sociedade mais justa.

Submeto, assim, o referido Projeto de Lei à apreciação e deliberação dessa Câmara com

caníter URGENTE E URGENTÍSSIMO, ao tempo em que renovo à Vossa Excelência e dignos

Pares, protestos de elevada estima e distinta consideração.

,-,."Íffi***...-gM*jÉ
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, no 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47 .600-000.

CNPJ: I 4.1 05.1 83/0001 -l 4

FABIO NUN
DIAS:62553
40s20

Assinado de forma
digital por FABIO

UNES

08:39:58 -03'00'

53240520
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I
Fabio Nunes Dias
Prefeito Municipal

Victor Hugo Sou za Batista
Secretário Municipal de Administr açáo,

Governo e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM JESUS DA IAPA. BA
Ruo Mol. Floriono Peixoto, no 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP: 47 .600-000.
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Estado da Bahia

Câmara Municit
Bom Jesus da

cÂmARA MUNTctPAL

BOM JEISUS
DALAPA'pal de'Lapa

O Progresso Continua

1472

Ata da Oitava Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo de 2023,

da câmara tvlunicipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada

em sua sede propria, situada na Avenida Duque de Caxias, no' 434'

centro.
Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2023, às nove horas,

reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rego

Filho os seguintes vereadores. Davy Arcanjo Pereira da Silva, Ernesto

Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon pereira Nogueira, Jair Gomes de

Araújo, Jamima Lcpes Queiroz, José Duarte de Abreu, Leonardo

Francisco de oliveira Dourado, Leonel cardoso oliveira, Maria Leles de

Oliveira, Nerivalcic Rodrigues de Barros, Sérgio Gomes dos Santos e

Zenilton Rodrigues costa. os vereadores coriolano de souza Leite Neto

e Gedson do Nascimento Ramos faltaram e justificaram suas faltas. Após

a verificação do qucrum e havendo número legal, o senhor presidente

declarou aberta a sessão proferindo as seguintes palavras: "sob a
proteção de Deus e dc senhor Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a

presente SessáCI". Ccnvidou o Segundo Secretário para fazer a leitura da

Ata da sessão antei'ior, que depois de lida e aprovada foi por todos os

vereadores presentes assinada. A seguir o senhor presidente convidou o

primeiro secretáric para fazer a leitura do Expediente do dia que obteve

as seguintes matérias. justificativas de falta dos vereadores Coriolano de

Souza Leite Neto e Gedson do Nascimento Ramos por motivo de força

maior; indicação aog'[:Clz3, de autoria do vereador Gedson do

Nascimento Ramcs, lndicando ao prefeito municipal que estude junto ao

setor competente e volta do Programa Leve Lanche; requerimento no

O4O:ZOZZ, de autoria do vereador Davy Arcanjo Pereira da Silva; ofício n".

264t202g - ADIUiGAB, do Poder Executivo Municipal, designando data

para realizaçáo de Audiência Pública, para demonstração dos RelatÓrios

de metas fiscais do 2" quadrimestre e do 4' bimestre de 2023, com a

Comissão de Finanças, Crçamento e Contas desta Casa Legislativa e

projeto de lei 'l .53512A23, que "Promove adequaÇão orçamentária no

âmbito o [\flunicípio Ce Bcrn Jesus cia LaPa, Bahia e autori za a abe

líF-
Av. Duque de caxias, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (7 7l 3/,81 4344- / 3481 -4388 I E-mait : camarabomjesusdalapa@gmail. com

w
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de crédito especial ao orçamento anual de 2023, no valor de

5.000.000,00 (cinco milhões de reais)", de autoria do Poder Executivo
Municipal. A seguir o senhor presidente informou que não haveria
proposiçÕes para a Ordem do Dia da Sessão e comunicou aos Senhores
vereadores que depois da sessão será realizada Audiência Pública para

apresentação dos relatórios de metas fiscais do 2o quadrimestre e do 4'
Bimestre de 2023, do Poder Executivo Municipal, com os vereadores
membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas e não havendo

mais nada a tratar, o senhor Presidente agradeceu a presença de todos,

convocou os senhores vereadores para a próxima sessão no dia três de

outubro do corrente eno, às nove horas e declarou encerrada a presente

sessão, mandou lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será
por todos os vereadores presentes assinada. Sala das SessÕes da

Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em vinte e
oito de setembro de 2

§-.

/.

-^\^,/
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de crédito especial ao orçamento anual de 2023, no valor de

5.000.000,00 (cinco milhões de reais)", de autoria do Poder Executivo
Municipal. A seguir o senhor presidente informou que não haveria
proposiçÕes para a Ordem do Dia da Sessão e comunicou aos Senhores
vereadores que depois da sessão será realizada Audiência Pública para

apresentação dos relatórios de metas fiscais do 2o quadrimestre e do 4'
Bimestre de 2023, do Poder Executivo Municipal, com os vereadores
membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas e não havendo

mais nada a tratar, o senhor Presidente agradeceu a presença de todos,

convocou os senhores vereadores para a próxima sessão no dia três de

outubro do corrente eno, às nove horas e declarou encerrada a presente

sessão, mandou lavrar a presente ata que depois de lida e aprovada será
por todos os vereadores presentes assinada. Sala das SessÕes da

Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em vinte e
oito de setembro de 2

§-.
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Av. Duque de caxias,434 - centro - cEp 42600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
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Estado da Bahia

Câmara MuniciDal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂmARA MUNtctPAL
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Ata da Nona Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo de 2023,

da Câmara Nllunlcipai de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, realizada

em sua secle propria, situada na Avenida Duque de Caxias, no. 434,

centro.
Aos três dias do mês de outubro de 2023, às nove horas, reuniram-se

sob a presidência da r;e;'eador Eduardo Magalhães Rego Filho os

seguintes vei'eadcres: Coriolano de Souza Leite Neto, Davy Arcanjo

Pereira da Silva, Euler Ramon Pereira Nogueira, Gedson do Nascimento

Ramos, Jair Gomes íle Âraújo, Jamima Lopes Queiroz, José Duarte de

Abreu, Leonardo F,'ancisco de Cliveira Dourado, Maria Leles de OIiveira,

Nerivaldo Rccirlg,-ir-rs de Bârro§, Sérgio Gomes dos Santos e Zenilton

Rodrigues Costa. C vereadoi' Ernesto Julião de Almeida Fraga chegou à
sessão apos a conÍirnraÇão da presenÇa no sistema e o vereador Leonel

Cardoso *liveira r,çltr:u * jirstiri';ou sua falta. Após a verificação do

quórum e haveri*c li;rnei'r; leEai, o senhor presidente declarou aberta a

Sessão proferindü as seguintes palavras: "Sob a Proteção de Deus e do

Senhor Bom Jesus da Laoa, declaro aberta a presente SeSSão".

Convidou o Segunii,,.:, $e*retáric para fazer a leitura da Ata da Sessão

anterior, que di*pci* ciÊ li*Ja e aprovada foi por todos os vereadores
prebentes assir-:a.ia. A s*guir o senhor presidente convidou o Primeiro

Secretário para tazer a leitura rio Expediente do dia que obteve as

seguintes matérias justificativa de faita do vereador Leonel Cardoso

Oliveira por nrotiv,: de viagenr ao interior do município; indicaÇâo

O1O|2O23, de ar;tcr;a da vereadora Jamima Lopes Queiroz, indicando ao

prefeito municipal c*nstruçãc de uma Praça e uma Quadra poliesportiva

no Projeto For:ri*slr l"l, rro entorno da igreja Católica São Sebastião no

setor seis; re*uerrrr'i*irtç #4112023, de autoria do vereador Euler Ramon

Pereira Nogueira; requerimento A4il2ç23 de autoria do vereador Leonel
Cardoso Otrlveira; P:"o.jeto de i-si 1.53612023, que "Dispõe sobre a criação
do IDEB NA ESCOLA, Que visa premlar os três melhores índices"

autoria do vere;rr,lc,r Ge,isc;n do hlascirnento Ramos; Parecer 026124

das Corn:usii*s i){: Íiilii+ã'":, nlíi§tiÇa Ê RedaÇão Final e de F tnanÇas,

wÉM
Av. Duque de caxlas, 434 - centro - cEp 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (771 3É,81 434É- / 3481 4388 | E-mail: camarabomJesusdalapa@gmait.com
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orçamento e Contas favoráveis ao projeto de lei 1.sgst2o2g, que
"Promove adequação orÇamentária no âmbito do Município de Bom
Jesus da Lapa, Bahia e autoriza a abertura de crédito especial ao
orçamento anual de 2a23, no valor de s.000.000,00 (cinco milhões de
reais)", de autoria dc Poder Executivo Municipal; ofício 272t2023-
ADM/GAB, encaminhando para esta Casa Legislativa com pedido de
urgência urgentíssima com convocação de sessão extraordinária o
p0eto de lei 1.537na23 que, "lnstitui o Novo código Tributário e de
Rendas do Municípic rie Bom Jesus da Lapa e dá outras providências" e
o projeto de lei 1 .53812023, que "Estabelece a lmplantação e
lmplementação da Política [Vlunicipal de Educação em Tempo lntegral na
Rede Pública [Municipal de Educação de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia e dá outras o.ovidências", ambos de autoria do Poder Executivo
Municipal e Projeto de Lei 1 .53912023, que "Concede isenção de lmposto
Predial e Territoria! Urbano (IPTU) sobre imóvel integrante do patrimônio
de portador de neoplasia rnaligna (câncer) ou seus dependentes, e dá
outras providências" de autoria do vereador Zenilton Rodrigues Costa.
Logo após, o vereaclr:r Zenilton Rodrigues Costa levantou uma questão
de ordem e solicitou ao presidente consultar o Plenário no sentido de
dispensar as fornnalidades regimentais para Ieitura do pQeto de lei
1.53712023 que, "lnstitui o Novo código Tributário e de Rendas do
Município de Born ;Êsüs da Lapa e dá outras providências", se tornando
impossível a leitura do referido projeto, devido a quantidade de folhas.
Sendo aceito por unanimidade, o senhor presidente passou para a
Ordem do Dia e consultou aos vereadores no sentido de colocar em
discussão e votaçã* cl.ç $;i?receres constantes no expediente do dia desta
Sessão. Sendo aceito por unanimidade, o senhor presidente colocou em
discussão e votação r:s pareceres constantes no expediente do dia desta
sessão, os quais foram aprovados por unanimidade. Na discussão os
vereadores Gedson do n§ascln''ento Ramos, Coriolano de Souza Le
Neto, Jair Gornes üe Araujo. Euler Ramon Pereira Nogueira e o

Edua ii{aEalhães Rego Filho maniÍestaram-se favoráveis a
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aprovação dos parecere§, tecendo elogios aos profissionais da saúde,
destacando a importancia da aprovação do referido projeto o mais rápido
possível. A seguil' o vereador Zenilton Rodrigues Costa levantou uma
questão de ordem e soiicitou ao presidente consultar o Plenário no
sentido de dispensar as formalidades regimentais para que fosse
colocado em primeira discussão e votação o projeto de lei que obteve
seus pareceres aprovados nesta sessão. Consultado e aprovado por
unanimidade o senhor presidente colocou em primeira discussão e
votação o Projeto de Lei 1.5gsr2o2g, que "promove adequação
orçamentária no âmbito do [vlunicípio de Bom Jesus da Lapa, Bahia e
autoriza a abertura de c;redito especial ao orÇamento anual de 2023, no
valor de 5.000.000,0ü (cinco mirhÕes de reais)", de autoria do poder
Executivo [Vlunicipal, o qua! foi aprovado por unanimidade. A seguir o
senhor presidente üsmunicou a todos os vereadores que na próxima
quinta-feira não hav*r"á sessão pela manhã e que será realizada uma
sessão Especial, às eiezenCIv'e horas, em comemoração ao aniversário de
trinta e cinco anos da Cmnstituição Federat. A seguir, o senhor presidente
consultou o plenário nCI sentido de dispensar o prazo regimental de
quarenta e oito horas pa!"a e convocação de sessão extraordinária, a fim
de convocar ume $essão ÍIxtraordinária nesta data, com a finalidade de
deliberar sobre a segunda e última discussão e votação do Prgeto de Lei
que foi aprovado em prlnreira votação nesta sessão, por se tratar de
matéria de urgência e ,te rnteresse público relevante. Sendo aceito por
unanimidade, o senhnr presidente convocou uma sessão extraordinária a
realizar em seguitla. $Iao havendo mais nada a tratar, o senhor
Presidente agr"acieceu a presenÇe de todos, e declarou encerrada a
presente se§são, rnan#*ir lavrar a presente ata que depois de lida e
aprovada será por tccios cs vereadcres presentes assinada. Sala das
Sessões da Câmara ÍVluniclpal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
em três de outubr* #
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PARECER No.026/2023

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável
ao PROJETO DE LEI 1.535/2023, que "Promove adequação orçamentária no
âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, Bahia e autoriza a abertura de
crédito especial ao orçamento anual de 2023, no valor de 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais)", dê autoria do Poder Executivo Municip_al. _- ÃPRovADo

R E S O LVE: oipuDopn,P3lÀQ.ríeO"23
g* flEpitq() nüRils§.R:,fi

Emitir PARECER pera APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 03 de outubro de 2023.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

\l^aí &,wh du ilL,,t,^
A José Duarte de Abreu

PRESIDENTE

Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO
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PARECER No.026/2023

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
favorável ao PROJETO DE LEI 1.53512023, que "Promove adequação
orçamentária no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, Bahia e
autoriza a abertura de crédito especial ao orçamento anual de 2023, no
valor de 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)", de autoria do Poder
Executivo Municipal. APROVADO

RESOLVE: oiDHDODn .Ç3[ ô.,pr+Q.J 3
* *ESÊlo frní)t?úÂnn

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 03 de outubro de 2023.

Pela Comissão de Finanças Orçamento e Contas

Oa\far/arUo Pereira da Silva
P IDENTE

E Ramon Pereira Nogueirar

RELATOR

í*z atnDruL ohf{^ ir Gomes de Araújo
MEMBRO
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